
 

 

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 009/2022 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

suplementares ao orçamento vigente do Serviço 

Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovados 

pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 

2021, destinados a suprir dotações orçamentarias 

insuficientes, e dá outras providências. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – 

SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, no montante de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), destinados a suprir dotações orçamentarias insuficientes, 

conforme as seguintes classificações orçamentárias: 

 
04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

      
                  
 

49 10.302.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 
 

100.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.:  0 05 00   

05 
  

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
      

  
300 011 

 
FNS - BLMAC 

           
                  

 
56 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 

 
600.000,00 

  
  

3.3.50.39.00 
  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

F.R.:  0 05 00   
05 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

      
  

300 003 
 

Ministerio da Saude - SUS 
          

 
 

 

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares 
descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), serão cobertos 
com recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde. 

 

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021, 

referente ao exercício programa 2022, na ação do seguinte Programa: 

 
I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com 

valor inicial previsto em R$ 49.554.166,20 (quarenta e nove milhões, quinhentos e cinquenta e 

quatro mil, cento e sessenta e seis reais e vinte centavos), com acréscimo de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais). 
 

Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente 

ao exercício programa 2022, na ação do seguinte Programa: 
 

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com 

valor inicial previsto em R$ 49.554.166,20 (quarenta e nove milhões, quinhentos e cinquenta e 

quatro mil, cento e sessenta e seis reais e vinte centavos), com acréscimo de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais). 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Ibitinga, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 
 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

27
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
2 

16
:2

9:
18

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

94
1-

3E
45

-6
18

E-
8C

C
1.

Pag. 2/8



 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 009/2022, para apreciação 

dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementares ao orçamento vigente do SAMS. 

  

A presente propositura abre um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 700.000,00, destinado a suprir dotação orçamentaria insuficiente 

daquela Autarquia. 

 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência, nos termos da legislação sobre o 

assunto. 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 
PR

O
JE

TO
 D

E 
LE

I O
R

D
IN

ÁR
IA

 N
º 1

0/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
27

/2
02

2 
re

ce
bi

do
 e

m
 3

1/
01

/2
02

2 
16

:2
9:

18
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ris
tin

a 
M

ar
ia

 K
al

il 
Ar

an
te

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
94

1-
3E

45
-6

18
E-

8C
C

1.

Pag. 3/8



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

27
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
2 

16
:2

9:
18

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

94
1-

3E
45

-6
18

E-
8C

C
1.

Pag. 4/8



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

27
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
2 

16
:2

9:
18

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

94
1-

3E
45

-6
18

E-
8C

C
1.

Pag. 5/8



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

27
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
2 

16
:2

9:
18

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

94
1-

3E
45

-6
18

E-
8C

C
1.

Pag. 6/8



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

27
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
2 

16
:2

9:
18

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

94
1-

3E
45

-6
18

E-
8C

C
1.

Pag. 7/8



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

27
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
2 

16
:2

9:
18

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

94
1-

3E
45

-6
18

E-
8C

C
1.

Pag. 8/8


